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TELEFONES UTEIS 
Prefeitra (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 
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Polícia Civil (067) 3465 1121 
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   ATOS DO PODER EXECUTIVO    
 

   PORTARIA    

PORTARIA Nº 137, DE 09 DE MAIO DE 2022 
“Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 

52 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora LILIAN CARLA MIRANDA DIPPOLITO a esta 
municipalidade.  

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora LILIAN CARLA MIRANDA DIPPOLITO, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, Nível III, Classe H, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, referente ao período aquisitivo de 01/08/2020 

a 31/07/2021, contando a partir do dia 30 de Maio de 2022, devendo retornar à sua respectiva função 

em 29 de Junho de 2022. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 

municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

                      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 09 de Maio de 2022. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 138, DE 09 DE MAIO DE 2022 
Dispõe sobre Alteração de Lotação da Servidora Pública 

Municipal que menciona, e dá outras providências".     

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 

52, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Alterar a lotação da servidora ROSELI MARQUES FERREIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de Trabalhador Braçal, Nível I, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura, para a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS.  

 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 

municipal, com efeito retroativo ao dia 02 de Maio de 2022, revogando-se as disposições em contrário.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 09 de Maio de 2022. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

   AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS    
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 008/2022 

AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2022 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através da Comissão Permanente de Licitações torna público que se encontra aberta a 
licitação supra-referida, nos termos da legislação pertinente para contratação de empresa especializada em construção 

para “Execução da Obra de Reforma e Ampliação do Centro Social “João Quelé Ramos”, neste município de Jateí-MS”, 

tudo conforme projetos, memorial descritivo, planilhas orçamentárias e demais documentos e especificações do Edital. 

A documentação e proposta deverão ser entregues até o dia 31 de maio de 2022, às 08h00min, na sala de reuniões 
da Prefeitura, no endereço supra citado ocasião em que se dará o julgamento pela Comissão Permanente de Licitações. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Jateí, 

sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, através do e-mail: licitacaojatei@gmail.com ou site 
www.jatei.ms.gov.br. 
 Jateí/MS, 09 de maio de 2022. 

Flávia Maria Dias Pinhel M. Alves 
Presidente da CPL 

   

   TERMO DE HOMOLGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL    
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL 018/2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial ao constante da Lei 

(Federal) nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
R  E  S  O  L  V  E: 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório realizado no dia 05/05/2022, às 08h00min na modalidade Pregão Presencial nº. 018/2022, 

Processo Administrativo nº. 048/2022, que teve por finalidade receber proposta para a contratação de empresa especializada na 
realização de Shows Pirotécnicos para as festividades vindouras no Munícipio de Jateí/MS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme 
documentos e especificações do Edital do Pregão Presencial e Ata de Julgamento, em favor da empresa: COMERCIAL IMPORTADORA  
E EXPORTADORA BRASILEIRA LTDA, situada na Rua João Mesquita , n.º 2623, Boa Vista, São José do Rio Preto/SP, inscrita no 

CNPJ sob n° 02.430.021/0001-72, lote 01 no valor de R$ 340.000,00 (trezentos e  quarenta mil reais), lote 02 no valor de R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais),  lote  03  no  valor  de R$ 25.000,00  ( vinte e cinco mil reais),  lote 04  no  valor de R$ 44.000,00 
( quarenta e quatro mil reais) e o lote 05 no valor de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais). 
Autorizo a lavratura da ordem de contratação, objeto do edital para que produza os seus efeitos legais.  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 09 de maio de 2022. 

Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 
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   EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO    

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 
                  EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO N. 081/2022 

Partes Município de Jateí/MS 

Elaine Cristina dos Santos de Souza 

Objeto A CONTRATADA, classificada no Processo Seletivo Simplificado, 

realizado pela Municipalidade e homologado através do Decreto n. 

018/2021, de 04 de Março de 2021, atuará na função de Auxiliar de 

Serviços Gerais, em substituição de férias da servidora efetiva 

Sebastiana Soares de Lima, a disposição da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura.  

Vigência 04/05/2022 e término em 03/07/2022. 

Valor R$ 1.473,90 (Um mil e quatrocentos e setenta e três reais e noventa 

centavos) mensal. 

Dotação 
Orçamentária 

04.122.0019.2047 – Manutenção da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 

3190.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. 

Fundamentação 

Legal 

O presente instrumento contratual tem como fundamento legal o 

Artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Ordinária (Municipal) 
n. 739 de 16 de Dezembro de 2020 e a solicitação da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, devidamente autorizado pelo Prefeito 

Municipal. 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

Data 04 de Maio de 2022 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 

Elaine Cristina dos Santos de Souza – Contratada 
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